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PREFEITURA

o presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada na

prestação de serviços em engenharia de segurança e medicina do trabalho para a prestação

à. ."*iço. de assessoria, gestão ocupacional e elaboração de laudos técnicos.

2. JUSTIFICATIVA

A contratação em questão mostra-se necessária para atender as exigências previstas no E-Social

L NoÀu, 
',Regulamentadoras 

§Rs) do Ministério do Trabalho e Emprego, especialmenÍe as

Nn_or ti."grã.a de GerenciÀentá de Riscos), NR-4 (Serviços Especializados em En-qeLüaria

à" S.e;*ç"u . em Medicina do Trabalho - SÉSMT), NR-7 (Programa de Controle l4édico de

Sá,rOÉ ó."i*i"nat - pCMSO), LTCAT (PREVIDENCIÁRI6), LTI (lnsalubridade), PPP

(Perfil Profissiográfico) e AET (Ergonomia - NR-l7)'

A referida contratação tem como objetivo garantir condições adequadas de saúde e segurança

aos servidores municipais, pr",.nindo uãid"nt"' e doenças ocupacionais', pP*:l:1{^,i
ãúfiaua" a" vida no ambientê de trabalho e assegurando o cumprimento das obngaçoes legals

iõ;;;";t órgãos públicos na área de saúde e segurança do trabalhador'

Além disso, o Município de Turvânia/Go não dispõe, em seu quadro próprio de pessoal' de

;;;ii;ri"*i. .onl hubilituçao iecnica especinca nas áreas de engenharia de segurança do

i.uúuifro e medicina do trabalho, o que toma tmpresctndível a contratação de empresa

especializada para execução dos serviços'

Dessa forma, a contratação justifica-se pela necessidade_ de atender às obrigações legais e

nromover a integridade nri.J.-rn.ntut dás servidores públicos. contribuindo para a eficiência

ã *g*-ç^ ã"tã,ividades desenvolvidas pela Administração Municipal'

3. QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÓES

3.1. A tabela a seguir apresenta a relação dos serviços' com slüls respectivÍ§ características

e quantidades, confolrme eipecificações obtidas no levantamento realizado:

I. OBJETO

TERMO DE REFERENCIA

*nida O.. Ulysses Guim arães, 458, Centro, CEP n 761 l0-000. Turvânia/GO

I ?68 | e-mail: adturvania@email.com

VALOR
TOTAL

VALOR
MENSALQUANTIDADEUNIDADEESPECIFICAÇAOIT EM

RS 24.000,00Rs 3.000,0008MES
O DE SERVIÇOS EM

ENCENHARIA DE SEGURANÇA
CINA DO TRABALHO

PRES'IA

E MEI)I

Fone: (64) 3682-
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3.2. PARA O DETALHAMENTO DO OBJETO, REALIZA-SE AS SEGUINTES

roNnrneçÕes:
3.2.1. As cárgas horárias dos treinamentos serão conforme exigido pelas normas técnicas

aplicáveis.
3'.2.2. Aestimativa de abrangência é de aproximadamente 400 (quatrocentos) colaboradores.

3.2.3. Os exames complem"ntut". ragr". os protocolos e normas técnicas mencionados.

3.2.4. O atendimento sêrá presencial pelo menos por uma vez ao mês e virtual a todo momento,

mediante demanda administrativa.

3.3. O DESEMPENHO DAS ATIVIDADES COMPRET,NDERÁ:

Ll. f. n"gufutização plena do setor de SST e conformidade com o E-Social'

3.3.2. Reãução piogrãssiva de passivos trabalhistas/previdenciririos'

3.3.3. Mitigâçãá d".it"ot em funções cíticas (limpeza, obras e saúde)'

3.4. ESCOPO DOS SERVIÇOS TECNICOS:

á.+.r. F.g.u-as e Laudos: pbn rNR-Otl, pcMSOêtR-07), LTCAT (Previdenciario). LTI

ih;;1uuriüJ;r, mr p".m Profissiográfico) e AET (Ergonomia -NR-17)'

3.4.2. Gestão de saúde: l,g"nauí"nto integral de- exames (admissionais, periódicos,

demissionais, etc.) e realização de campanhas preventivas'

3.4.3. Equipamentos de Pro;;çã; ippriEpc)' ltt"ssoria na especificação técnica" controle de

entÍega/rastreabilidade e documentação técnica para neutÍalização de riscos e redução de

insalubridade.

3.5.GESTÃoDEEVENToS_e-SOCIAL(obrigatóriaatransmissãodoseventosdeSST
nos prazos legais vigentes):

lS-.i- S-ZZfó' Coriunicação de Acidente de Trabalho (CAT)'

l.S.Z. S-ZZZO, Monitoramento da Saúde do Trabalhador'

l.\.i. s-ZzcO, Condições Ambientais do Trabalho (Fatores de Risco)'

3.6. MODELO DE OPERAÇÂO E VISITAS TECNICAS:

i.ã.t. pr"..r.iutidade: Vedada a realizaçáo de auditorias ou vistorias remotas'

3.6.2. Frequência: Visitas téc;]; fuinzlnais obtigarórias e disponibilidade para atendimento

emergencial (inclusive finais de semana)' quando sollcltaoo'

3.6.3. Relatórios: Emissão de relatóriá' tàcnico circunstanciado após cada visita, contendo

;;i;;i;,;;;;ficos, descriçáo das atividades e assinaruras do responsável técnico e do gestor

local.

3.7. CAPACITAÇÃo E CONSULTORIA: ^L-:^^+;
3.7.1. Treinamentos Nor-ativos E*ecrrção integral de treinamentos obrigatórios

(esDecialmente NR-06. NR-1E: Nn-is' t'i* ti'"'s)' reslpe.itando rigorosamente a carga horária

l"iíf rn" .""i.,fao programático e periodicidade estabelecidos pelas NRs'

;.#.-ir;;à;;ffi;il [*p";J;iliJ;ilá" -ntratada na emissão de certificados, listas de

presença e avaliações de eficácia'

3.7.3. Apoio Jurídico_Admiirt.utiro, conruttoria tecnica em fiscalizaÇões do Ministério do

Trabalho e Emprego o.arril eãrxirio-n;aboração de defesas administrativas contra autos de

infração.

Avenida Dr. UIYsses Guimarães, 458, Centro, CEP n.7ó

Fone: (64) 3682-1768 e-mail: adturvania@gmail.com
t t0-OOO, fu.vânialCO
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3.8. VISITA TECNICA
3.8.1. Para o pleno coúecimento das condições locais, da complexidade dos serviços e das

particularidadei das frentes de trabalho no Município de Turvânia/GO, as licitantes deverão

iealizar Visita Técnica ou apresentar declaração de ciência das condições apresentadas.

3.8.2. A visita deverá ser agendada junto à secretaria de Administração, Desenvolvimento

Econômico e Govemo com antecedê;cia mínima de 01 (um) dias útil da data da abertura do

certame.
3.8.3. Ao final da vistoria a Administração emitirá o Atestado de visita Técnica assinado

pelo representante da licitante e pelo servidor responsável'. 
-

à.S.+. O Atestado de visita técnica ou declaração de ciência das condições é documento

indispensável para a habilitação tecnica.

4. FUNDAMENTAÇÃOLEGAL

4.l.Acontrataçãoestáfrrndamentadanoart.T5,incisoll,daLeiFederaln.|4.13312|,bem
como Decreto Fedáral n. 12.g07 t2025, que indica o valor de R$ 65.492,11 (sessenta e cinco

mil, quatrocentos e noventa e dois reais 
" 
o-" ttntuuot) para a aquisição de bens ou serviços

comuns.

4.2. As habilitações jurídica, frscal, social, trabalhista e capacidade técnica serão aferidas

mediante a verificação dàí t"guint"s requisitos e deverá ser encaminhada

concomitantemente com a Proposta:

a) Contrato social acompanhando de ópia de documentos dos sócios' bem

como ainscrição no cadasiro Nacional da Pessoa Jurídica (cNPJ).

ul e ."guiíiauà" 
-ptiun* 

a Fazenda federal' estadual e municipal do

domicílio ou sede do licitante' ou outra equivalente' na forma da lei'

c) A regulariJade relativa à Seguridade Social e ao FGTS' que demonstre

cumpriménto dos encargos sociais instituídos por lei'

d) A regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT)'

e) o""ra.aiãã a. J,.|d.",.o do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da

Constituiçâo Federal;

O co.ptátuçãá áL aptidao através de no minimo 01 (um) atestado de

capacidade técnica, que comprove que a licitante teúa executado atividade

compatível à" ài:tt"'a"tt" ficitaçao' podendo ser emitido por pessoajurídica

dedireito ptúfi"ã "' privado O atestado deve conter informações do seu

emitente;;ã.f""'" e endereço, de forma que este Município possa fazer

contato para verificar sua autenticidade se for necessiirio'

g) Prova da inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratâr com a

ea-irirt uüo pliiii"i ."ai*t. u juntada de pesquisa realizada por meio da

Certidão Correcional (CEIS/CNEP)'

h) Prova á;-;ü;"d'"-"tto na condição de microempresa e empresa de

pequeno p;, ;;;;"s da Lei ComplementaÍ n' 123' de 14 de dezembro

de 2006, 
"ã"L"i-cÀ.pr.mentar 

Estadual n. 605, de 29 de agosto de 2018,

quando couber'

Avenida Dr. UlYsses Guimiirães, 458, Centro, CE P n. 761 l0-000. Turvânia/GO

Fone: (64) 3ó82-1768 e-mail: adturvania@email.com
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4.3. Dispensa-se a elaboração de Estudo Técnico Preliminar, nos termos do artigo 72, inciso

I, da Lei Federal n. 14.1311202, e Acórdão Consulta n' 011/2023-TCIÚGO'

s. vtcÊNct.l

o prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2026, podendo ser prorrogado

nos termos da legislação vigente.

6. RECURsosn»orlçÃoonçeunxrÁnra

o custeio da presente contÍatação ocorrerá por meio da utilização de recursos próprios, em

dotação orçamentaria indicada e anexada aos autos do processo'

7. onmcaçÓnSDAcoNTRADA

A contratada deverá cumprir integralmente todas as obrigações constantes no Termo de

Referência, em seu§ anexos e orçãmentos, assumindo integplmente os riscos e despesas

deconentes do fomecimento, bem como:

7.1. Garantir a plena funcionalidade. manutenção e supoÍe técnico do sistema durante toda a

vigência contratual.
z.ã. É."J- ut*dimento técnico especializado sempre que solicitado'

Z.l. Àtt.g*- a integridade, confiàencialidade e segurança das informações armazenadas'

7.4. Executar o serviço conforme as especificaçõei' prazos e locais definidos no Termo de

Referência e anexos, u"o.pfiuao da'respectira nóta_ fiscal, contendo informações sobre

marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade'

7.5. Substituir, reparar ou corrigir' às suas expensas e no prazo estipulado no Termo de

n"f"ãr"ir, quaisquer bens ou ,"iiçot que apresentem avarias ou defeitos'

7.6. Assumir integrat responsaUitiauàt pot todas -as obrigações trabalhistas' sociais'

p."riá"r"i-i^, trib-utii,rias á demais previstas na legislação, não transferindo ao contratante

qualquer encargo decorrente de inadimplência

7.7. Comunicar uo 
"onrru*i" 

- 

quuiq'uer inegularidade verificada durante a execugão do

fomecimento ou prestação dos serviços'

7.8. Observar a proibição a" utifi-çao de trabalho de menores de 16 anos' salvo na condição

il;p-t;ãr;# maioies de i4- ;;!, e de menores de 18 anos em trabalho notumo' perigoso

ou insalubre. ! - -.-^r:Í,:.
7.9. Manter, durante toda a vigência da contratação, as condições de habilitação e qualificação

exigidas Para sua celebração.

i.iõ. órrnpú * determinações da fiscalização designada pelo contratante'

7.11. prestar esclarecimentos' uo 
"án,.u,uni. 

sobrJ quaisquer fatos ou atos relacionados à

execução contratual, independentemente de solicitação'

;.ir. [ô;;à". civil e ôriminalmente por eventuais danos causados ao contÍatante, a seus

servidores ou a terceiros, anáã q'" pot átos de seus empregados ou prestadores O: :"a::,:: ^
7.13.CompareceÍ,sempÍequeconvocada,aolocalindicadopelocontratÍrnte'noprazomaxrmo
á" lii.Ji"r," ; 6*"!; ri"rÀ puru p."rru, esclarecimentos sobre quaisquer problemas

relacionàdos ao fomecimento ou prestação de serviços'

Avenida Dr. UlYSses Guimarâes, 458, Centro, CEP n . ?61 10-000, Turvâniaico

Fone: (64) 3682'176E e-mail : adturvania@email.com
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8. OBRIGAÇOESDACONTRATANTE

8.1. Receber os serviços nos prazos e condições estabelecidos no Termo de Referência.

8.2. Verificar, dentro do prazó estiputado, a conformidade do serviço recebido provisoriamente

com as esp€cificações constantes no Termo de Refelência e nos orçamentos, para fins de

aceitação e recebimento definitivo.
g.3. Dlsignar servidor(es) responsável(is) pela fiscalização da execução dos serviços. 

__

8.4. Notlificar, por escrito, a contratada acerca de eventuais imperfeições' falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fomecido, a fim de que seja realizzda a substituição'

Íeparo ou coÍTeção necessários.

8.3. gf"tuar o pagamento à contratada, observando os preços e as condições pactuadas'

9. FISCALIZAÇÁO E ACOMPAIIHAMENTO

9.l.observadoodispostonoartigol,l7daLeiFederaln.l4.133l2021'oacompanhamento,a
hscalização a o .a"aúi-anto dos serviços serão realizados pela secretaria competente.

ô.2-.ãír""r a".ignado pela secretaria atestará, no documento fiscal correspondente, a execução

á; r;ú ,;, Jondiçôe, .*Già;r, consriruindo tal atestação requisiro para a liberação dos

pagamentos à contratada. . r r- -r^.:-.^-^-+- ^,,*-';ÁnõJlõ Àt:"a a*te Termo de Referência somente será considerado efetivamente cumprido após

a emissãã da atestação mencionada no item anterior'

9.4. A fiscalização do contrato será realizada pela servidora Lauanny Cristina Pereira Nunes'

à"rp*r" do cargo de gerente administrativo, matrícula n' 1621 '

10. VALOREFORMADEPAGAMENTO

,l 2o2t 2 2o..
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7.14. Manter o contratante informado sobre todos os aspectos da execução, no prazo máxmo

de 2 (dois) dias úteis após eventual solicitação.

bancai.rios.

10.5. Para a liberação do pagamento' - deverão ser apresentados:

a) Nota Fiscal Eletrônica discriminada. devid^ariente atestada pelo(s) fiscal(ais) designado(s);

bl Certidao Negativa de Débitos (CND) da Uniãol

c) CND Estadual;
d) CND do FGTS;

u"nidu Ot. UlYsses Guim arães,458, Centro, CEP n. 7ól l0-000, Turvânia/Go

I 768 I e-mail: adturvania@smail.com

10.1. O valor total da despesa será apurado após levantaÍnento de preços' nos termos do artigo

23 da Lei Federal n. 14.B3diLl, áa.itindà-r" o recebimento de propostas adicionais, caso

sejam apresentadas na modalidade eletrônica'

10.2. o preço deverá ser coàdo considerando todos os custos diretos e indiretos, incluindo

..g*or, ir-rporte. tíbutos e demais despesas incidentes' 
.

iô]i e p.po.o de preços deverá ter prazo de validade mínimo de 60 (sessenta) dias'

ió.1. ó ;;g;""to .".alf"t*aí "- uie lO (trinta) dias. contados a partir da liquidação da Nota

Fiscal Eletrônica ou fatura, a.uiau."nt. atestada-pela secretaria de Finanças, desde que- haja a

total e efetiva execução d". t;;;;; ;; fomecimento dos produtos constantes na-ordem de

Serviço ou Autoriraçao Oe Compra, U"'n 
"orno-u 

trnissão do Íermo de Recebimento Definitivo'

A Nota Fiscal deverá conter 
" 

.iáãàrià"a. e número da licitação, número do empeúo e dados

Fone: (64) 3682-
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e) CND Trabalhista;
l) CND Municipal.
10.6. Neúum fagamento será realizado sem a apresentação dos documentos pÍevistos no item

10.6, bem comà enquanto houver pendência de obrigação financeira imposta à contÍatada, seja

por penalidade ou inadimplemento contratual.

10.i. O pugaÍn"nto somente será efetuado se as certidões apresentadas estiverem válidas. Caso

ulgu.u 
"stãju 

r"ncida ou com vencimento anterior à liquidação da despesa. a contratada deverá

apresentar nova certidão atualizada'

1'0.4. Du.unte a vigência da contratação, os preços permanecerão hxos e irreajustáveis, exceto

nos casos previstoi na alínea "d" do inciso il do artigo 124 da Lei Federal n' 14.1f312021 ott

em caso de redução dos preços de mercado, devidamente comprovada'

10.9. Mesmo nas hipóteses previstas no item anterior, a Administração poderi! se entender

conveniente, cancelar a contratação e instaurar novo procedimento para contratação'

11. ENTREGAE CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DOOBJETO

ll.l.Aenfiegadoserviçoserádeacordocomasnecessidadesdacontratante,emnomáximo
05 (cinco) dias úteis após emissão da ordem de serviço'

11.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente em até 05 (cinco) dias úteis pelo

..'úr.ar; felo' acompanhÁ"nto 
"'nr"ulização 

do contÍato, para efeito de posterior

,"in"áia" dà sua conformidade com as especifióações constantes neste Termo de Referência

e documentos anexos ao Processo'
1 1 .3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou- em parte' quando em desacordo. com as

.rp""in""ç0", 
"onstantes 

deste Te;o de Referência' devendo ser refeitos no prazo de 10 (dez)

dias corridos, a contar ou notin"uçao da contratada, às suas custas, sem prejuizo da aplicação

das penalidades cabíveis.
1 1.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no pÍazo de 10 (dez) di1 

-1-1dos'
contados do recebimento prori*.io, após a verificação da qualidade, e consequente aceitação

mediantetermo de recebimento'

11.5. Na hipótese de a r"ifrcaçao a que se refere.o subitem anterior não ser precedida no

prazohxado, reputar-se-á 
"oÀ" 

t"àfAai consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do Prazo.
11.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contÍato'

12. GÀRANTIACONTRATUAL

Não haverá exigência de garantia contratual da execução' visto qrr o objeto 
- 
não ocasiona

obrigaçõesposterioresparaacontratada,bemcomoapossibilidadedeocorrênciadeprejuízos
f.uã""i.ot in"."ntes à execução é pouco significava'

13. PENALIDADES

13.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos,

seguintes penalidades:

a) Advertência;

Avenida Dr. UlYs ses Cuimarães, 458, Centro' CE

(64) 3682-1768 e-mail: adturvania@gmail.com

o contratante poderá apticar à conftatada as

P n. 76110-000. Turvânia.rGo

Fone
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b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Turvânia/GO, pelo prazo que for fixado, considerando a natureza e a gravidade

da infração;
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, em caso de

reincidência ou gravidade da conduta.

13.2. A contratada estará sujeita à aplicação de multa de aÍé l0%o (dez por cento) do valor

adjudicado, em caso de descumprimento do prazo de entrega ou execução, por culpa exclusiva

da contratada.
13.2.1. A aplicação da multa independe de interpelação judicial, sendo exigível a partir da data

do ato, fatô ou omissão que lhe àeu causa, mediante instauração de processo administrativo

com garantia de amPla defesa

13.3."4s penalidades previstas serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis e penais

cabiveis.
13.4. A contratada será notificada por escrito para efetuar o pagamento da multa no prazo de

10 (dez) dias úteis, a contar da clência da notificação' O não pagamento no prazo fixado

autorizará a dedução do valor correspondente das faturas remanescentes'

14. CONDIÇÕES GERAIS

o presente Termo de Referência visa atender ao interesse público e gaÍantir a execução dos

#t;;;á. segurança e medicina do trabalho necessários ao Município de Turvânia/GO, sendo

á.oni.utuçaoi*tificada pela necessidade de cumprimento das normas legais e pela inexistência

de profissionais habilitados no quadro municipal'

Turvânia/GO,30 de abril de2026.

Avenida Dr. UIY

A*,r^
LAUANNY STINA PEREIRA NUNES

Gerente Administrativo
Responsável pelo Termo de Referência

sses Guimarães, 458, Centro, CFP n. 761 l0-000. Turvânia/CO

(&) 3682-1768 I e-mail: adturvania@smail'comFone
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